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À  

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO E OBRAS - CEHAB 

CNPJ: 03.206.056/0001-95 

Proposta nº. 542/2025   

 
Prezado Senhor (a),  
 
Em atendimento a solicitação de V.S.ª, vimos pela presente encaminhar nossa proposta de preço para 

tratamento e disposição final de rejeitos sólidos na Central de Tratamento de Resíduos – CTR Petrolina. 
O prazo de validade da proposta é de 30 (trinta) dias. 
 

1. O preço será cobrado por tonelada para os rejeitos e por unidade para as lâmpadas fluorescentes. 

2. Nos preços unitários propostos já estão incluídos os seguintes custos: mão de obra, materiais, 
despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros e 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços a serem executados. 

3. Apenas serão recebidos os rejeitos classe I, IIA e IIB, classificados de acordo com a NBR 10.004 
da ABNT, e rejeitos de lâmpadas fluorescentes classificadas como Classe I. 

4. Não poderão ser enviados resíduos classe II comprovadamente recicláveis, ou que não tenha tido 
a possibilidade de reaproveitamento esgotada, obedecendo aos princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos – Lei 12.305/2010 e da Política Estadual de Resíduo Sólidos – Lei Estadual 
14.236/2010. 

5. O valor do pagamento dos serviços de tratamento e destinação final dos rejeitos será calculado 
através da multiplicação do valor unitário definido na tabela abaixo pela quantidade aferida em 
nossa balança. 

6. É de total responsabilidade da empresa transportadora contratada pela empresa 
cliente/contratante, a devolução das vias dos tickets e manifestos referentes aos descartes 
realizados. 

7. Nos preços apresentados não está incluído o custo do serviço de transporte dos rejeitos, cuja 
contratação é de exclusiva responsabilidade do cliente/contratante. 

Tipo de Rejeito Classe 
Código do resíduo 

(IBAMA) 
Preço por tonelada 

(R$) 

Resíduo de Construção e Demolição  II 17 09 04 75,60 
Rejeito de entulho II 17 09 04 97,20 
Rejeito de madeira  II 17 02 01 108,01 
Rejeito de metal  II 17 04 05 97,20 
Solo de escavação  II 17 05 04 86,39 

Atenciosamente,  

 
Ariellen Palloma de Souza Andrade Barbosa – Auxiliar Comercial 

CTRP – Central de Tratamento de Resíduo de Petrolina S.A 
 
 
 
    De acordo:   


